
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

   

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

INDICAÇÃO N.º 368/2022  

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

Indica ao Poder Executivo encaminhando Anteprojeto de Lei que trata sobre a garantia de 

alimentação da merenda escolar aos profissionais da educação em atividade durante o período letivo, 

para que após estudos o mesmo seja enviado na forma de Projeto de Lei para deliberação desta casa 

legislativa. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de julho de 2022. 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 
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ANTEPROJETO DE LEI 
 

 

(AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FORNECER REFEIÇÕES DOS 
ALIMENTOS QUE COMPÕEM A MERENDA ESCOLAR A 
PROFESSORES E DEMAIS SERVIDORES DO MUNICÍPIO) 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO III, DO ARTIGO 53, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º  Fica garantida alimentação ao profissional da educação em atividade durante o 

período letivo, nas unidades da rede municipal de ensino, bem como em escolas 

filantrópicas conveniadas. 

 

Parágrafo único. Considera-se profissional da educação para os fins desta lei os 

professores, servidores, diretores, trabalhadores registrados e voluntários que executam 

serviços nas unidades de que trata o “caput” deste artigo. 
 
Art. 2º  A alimentação ao profissional da educação será em conformidade com o cardápio 

diário da unidade escolar. 
 
Art. 3º  O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber. 
 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

JUSTIFICATIVA 
 
Historicamente, desde as épocas mais remotas, quando o país viveu momentos 

de dificuldades financeiras, os professores e outros profissionais da educação sempre tiveram 

garantidas as possibilidades de se alimentar com a merenda escolar, ainda que não por força de lei, mas 

através de costumes estabelecidos. 

 

A merenda escolar não tem somente o caráter alimentício, mas também a 

motivação de ampliar sua compreensão sobre a finalidade social e política da alimentação escolar como 

direito humano, reconhecido pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE no tocante a 

distribuição aos alunos, assim neste mesmo sentimento e compreensão esta propositura busca trazer 

equidade nas relações pedagógicas.  
 

A garantia de alimentação aos profissionais da educação não acarreta prejuízos 
ao erário público, uma vez que a medida não altera os valores pagos pelo Poder Executivo para garantir 

a merenda escolar aos alunos da rede municipal de ensino. 

 
A presente propositura visa assim reconhecer a importância dos professores e 

outros funcionários da educação no processo educacional, oferecendo um pequeno benefício aqueles 
que se esforçam para educar nossas crianças e garantir um direito a estes profissionais que 
historicamente não são reconhecidos pelos entes públicos. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de julho de 2022. 

 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 
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